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2 rESoLvE: 2 .1 Aposentar a servidora, a partir de 23/10/2015, nos 
termos do Art. 40, Parágrafo 1º, Inciso III, Alínea “a” da Constitui-
ção Federal de 1988, com redação dada pela Emenda à Constituição 
n . 41/03 . 2 .2 Determinar ao Centro de Administração de Pessoal que 
adote as seguintes medidas: 2.2.1 Publicar o presente ato no Diário Ofi-
cial do Estado de Minas Gerais e no Boletim Geral da Polícia Militar; 
2 .2 .2 Arquivar o presente ato no processo de aposentadoria da servi-
dora . Belo Horizonte, de fevereiro de 2020 . GIovANNE GoMES DA 
SILvA, CoroNEL PM CoMANDANTE - GErAL
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o TENENTE CoroNEL PM CoMANDANTE Do 39º BATALHÃo 
DE PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribui-
ções previstas no § 7º do art . 2º da resolução 4355, de 10 de outubro de 
2014, determina instauração de Processo Administrativo (PA) em des-
favor da servidora civil de n . 164 .935-9, F .E .A, pelo fato desta ter rece-
bido indevidamente, na folha de pagamento do mês de abril de 2016, 
r$ 203,40(duzentos e três reais e quarenta centavos) a título de abono 
de férias anuais, correspondentes ao exercício de 2015 .

Quartel em Contagem/MG, 12 de fevereiro de 2020 .
JArSoN SABASTIAN HANSEN FErrEIrA, TEN CEL PM

CoMANDANTE Do 39º BPM
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TÍTuLo DE APoSENTADorIA - o CoroNEL PM CoMAN-
DANTE GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso 
da competência que lhe é atribuída pelo inciso I, do art . 2º do Decreto 
n . 36 .885, de 23 de maio de 1995, e, 1 CoNSIDErANDo QuE: 1 .1 o 
n . 082 .107-4, Maria rosália Carneiro, CPF n . 450 .564 .716-15, titular 
de cargo efetivo de Professor de Educação Básica da Polícia Militar, 
Código PEBPM, Nível II, Grau P, lotada no CTPM/Diamantina, reque-
reu em 25/06/2015, o afastamento preliminar à aposentadoria;1 .2 Com-
pletou em 24/06/2015, 34 anos e 106 dias de efetivo exercício;1 .3 Fez 
jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, com direito à percep-
ção dos proventos de inatividade correspondente a última remunera-
ção .2 rESoLvE:2 .1 Aposentar a servidora, a partir de 25/06/2015, nos 
termos do Art . 6º da Emenda à Constituição n . 41/2003, c/c o parágrafo 
5º do Art . 40 da Constituição Federal de 1988;2 .2 Determinar ao Cen-
tro de Administração de Pessoal que adote as seguintes medidas:2 .2 .1 
Publicar o presente ato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e 
no Boletim Geral da Polícia Militar; 2 .2 .2 Arquivar o presente ato no 
processo de aposentadoria da servidora . 

Belo Horizonte, de fevereiro de 2020 . 
GIovANNE GoMES DA SILvA, CoroNEL 

PM CoMANDANTE – GErAL .
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 

PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
72 .815 - no uso de suas atribuições, remove nos termos do inciso Iv 
do art . 22 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, 
Douglas Antonio ramos Magela, Delegado de Polícia, nível Especial, 
MASP 1 .188 .491-3, para responder pelo expediente da 2ª Delegacia 
regional de Polícia Civil de Paracatu/16º Depto ., procedente da 1ª 
Delegacia regional de Polícia Civil unaí/16º Depto .

72 .816 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, 
§ 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Alexandre rezende 
vieira, Delegado de Polícia Titular, MASP 1 .330 .234-4, lotado na 1ª 
Delegacia regional de Polícia Civil de Lavras, pelo período de 30 
(trinta) dias, a partir de 03/02/2020 .

72 .817 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso xI do art . 22, 
combinado com o inciso Iv do art . 41, ambos da Lei Complementar nº 
129, de 08 de novembro de 2013, dispensa Maria Clara Furtado e Frei-
tas, MASP 1 .376 .087-1, Perito Criminal, nível II, da função de Coorde-
nadora dos Chefes das Seções Técnicas regionais de Criminalística no 
âmbito do 7º Departamento de Polícia Civil de Divinópolis .

72 .818 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso xI do art . 22, 
combinado com o inciso Iv do art . 41, ambos da Lei Complementar 
nº 129, de 08 de novembro de 2013, designa Paula Lamounier Lima, 
MASP 1 .241 .729-1, Perito Criminal, nível II, para exercer a função de 
Coordenadora dos Chefes das Seções Técnicas regionais de Crimina-
lística no âmbito do 7º Departamento de Polícia Civil de Divinópolis .

72 .819 - no uso de suas atribuições, em cumprimento à sentença pro-
ferida nos autos da Ação Penal nº 0025326-82 .2019 .8 .13 .0672, em 
trâmite na 1ª vara Criminal e Juizado da Infância e da Juventude da 
Comarca de Sete Lagoas, publicada em 9 de janeiro de 2020, revoga a 
suspensão do exercício da função pública Cleuber Aparecido Siqueira, 
Escrivão de Polícia, nível III, MASP 386 .149-9, determinada pelo Ato 
nº 71.759, publicado no Diário Oficial de 4 de junho de 2019, bem 
como as demais medidas cautelares fixadas em favor do servidor

72.820 - no uso de suas atribuições, remove “ex officio”, nos termos 
do inciso Iv do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novem-
bro de 2013, Pollyana Guedes Silva, Investigadora de Polícia, nível III, 
MASP 1.014.321-2, para prestar serviços no Disque Denúncia Unifi-
cado/ SIIP, procedente da Diretoria de Informações e Inteligência Poli-
cial/ DIIP/ SIIP .

72 .821 - no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão pro-
ferida nos autos do Inquérito Policial nº 1033810-73 .2019 .8 .13 .0024, 
datada de 5 de fevereiro de 2020, em trâmite na 9ª vara Criminal da 
Comarca de Belo Horizonte, suspende do exercício da função pública, 
nos termos do art . 319, III e vI do Código de Processo Penal, até o 
término da instrução processual, os servidores Leonardo Machado 
de Brito, Investigador de Polícia, nível III, MASP nº 1 .174 .181-6, 
Anderson resende Sabino, Investigador de Polícia, nível II, MASP 
nº 1 .256 .175-9 e Ghabriel Pereira rodrigues, Investigador de Polícia, 
nível I, MASP nº 1 .256 .264-1 .

72 .822 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de 
dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de 
outubro de 1987, concede a Cláudio Ferreira de Souza, Investigador de 
Polícia, nível II, MASP 1 .257 .047-9, lotado na 3ª Delegacia regional 
de Polícia Civil de Almenara, redução de jornada de trabalho para 20 
(vinte) horas semanais pelo período de 06 (seis) meses .

72 .823 - no uso de suas atribuições, nos termos da Lei 9 .401, de 18 de 
dezembro de 1986, regulamentada pelo Decreto nº 27 .471, de 22 de 
outubro de 1987, concede a Pedro Pereira da Silva, Investigador de 
Polícia, nível II, MASP 1 .257 .261-6, lotado na Delegacia de Polícia 
Civil de Caetanópolis, redução de jornada de trabalho para 20 (vinte) 
horas semanais pelo período de 06 (seis) meses .

72 .824 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, 
§ 1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Luciana de Fátima 
oliveira Freitas, Investigadora de Polícia, nível I, MASP 1 .412 .394-7, 
lotada na Superintendência de Informações e Inteligência Policial, pelo 
período de 03 (três) dias, a partir de 29/01/2020 .

72 .825 - no uso de suas atribuições, concede licença por motivo de 
doença em pessoa da família, nos termos do art . 59, inciso II e art .65, § 
1º da Lei nº 129 de 08 de novembro de 2013, a Bruno Neves dos San-
tos, Investigador de Polícia, nível I, MASP 1 .458 .538-4, lotado na 1ª 
Delegacia regional de Polícia Civil de uberlândia, pelo período de 15 
(quinze) dias, a partir de 10/02/2020 .

72 .826 - no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 09 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa o servidor a seguir nominado para exercer a função de respon-
sável Técnico nas respectivas unidades Executoras:

MASP Nome Cargo uE

x0176077 Filipe de oliveira Sousa Auxiliar de Apoio 
Administrativo

1510012, 
1510065, 
1510067, 
1510082
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DEPArTAMENTo DE TrÂNSITo DE MINAS GErAIS

PorTArIA Nº 163, DE 12 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG - Órgão Executivo Estadual de Trânsito, no uso de atribuição que 
lhe confere o art . 22 da Lei n° 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e em observância ao 
disposto na Portaria DETrAN nº 404, de 16 de março de 2018 e suas 
alterações .
resolve:
Art . 1º Excluir o candidato abaixo relacionado do Processo Seletivo 
para formação do cadastro de reserva de Examinadores de Trânsito, 
regulamentado pela Portaria DETrAN nº 404, de 16 de março de 
2018 .

MASP . Motivo

1 .256 .175-9 Não cumprimento ao Anexo I da Portaria nº 404/2018, 
em seu inciso I, item 1 .7

Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .
Kleyverson rezende

Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 190, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Fabrica De Placas BH Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n .º 13 .081 .119/0001-88, com sede na rua djezar leite, 
nº . 138, Loja 202, 203, 204, 205 e 304, Bairro nova gameleira, CEP 
30 .510-320, Belo Horizonte/MG, para exercer suas atividades no 
âmbito da circunscrição de Belo Horizonte/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 191, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Emplacar Industria E Comercio Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 25 .248 .426/0001-90, com sede na Avenida João 
valentim Pascoal, nº . 254, Bairro centro, CEP 35 .160-003, Ipatinga/
MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC 
de Ipatinga/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 192, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a Empresa Gerais Placas – Placas De Sinalização 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n .º 16 .666 .915/0001-70, com sede na Ave-
nida João valentim Pascoal, nº . 265, Loja 01 e 02, Bairro centro, CEP 
35 .160-003, Ipatinga/MG, para exercer suas atividades no âmbito da 
circunscrição de Ipatinga/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 193, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa GP Placas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n .º 
11 .298 .856/0001-01, com sede na rua parajara santos, nº . 44, Bairro 
vila bretas, CEP 35 .030-410, Governador valadares/MG, para exercer 
suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de Governador 
valadares/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 194, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa CoMPLAC Placas Automotivas Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 24 .173 .665/0001-65, com sede na rua nicias 
continentino, nº . 983, Bairro nova gameleira, CEP 30 .510-160, Belo 
Horizonte/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição 
de Belo Horizonte/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 195, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Falcon Placas Para veiculos Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n .º 25 .032 .755/0001-07, com sede na rua Miguel Gen-
til, nº . 480, slj 2, Bairro vila nova gameleira II, CEP 30 .510-140, Belo 
Horizonte/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição 
de Belo Horizonte/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 196, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Equipan Ltda, inscrita no CNPJ sob o n .º 
21 .018 .627/0001-40, com sede na rua djezar leite, loja 02, nº . 88, 
Bairro nova gameleira, CEP 30 .510-320, Belo Horizonte/MG, para 
exercer suas atividades no âmbito da circunscrição de Belo Horizonte/
MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 197, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Avante Industria De Placas Eireli, inscrita 
no CNPJ sob o n .º 25 .296 .947/0001-12, com sede na rua dos pampas, 
nº . 236, Bairro prado, CEP 30 .411-030, Belo Horizonte/MG, para exer-
cer suas atividades no âmbito da circunscrição de Belo Horizonte/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 198, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa JMr 2015 Placas Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n .º 23 .416 .927/0001-02, com sede na Avenida álvares Cabral, nº . 
949, Bairro Lourdes, CEP 30 .170-002, Belo Horizonte/MG, para exer-
cer suas atividades no âmbito da circunscrição de Belo Horizonte/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIv .
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 199, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .

resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Fagundes Placas E Brindes Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n .º 41 .737 .206/0003-48, com sede na rua Antô-
nio Macedo, nº . 96, Bairro centro, CEP 35 .680-337, Itaúna/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de 
Divinopolis/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 200, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa oriente Comercio De Placas, inscrita no 
CNPJ sob o n .º 27 .793 .071/0003-07, com sede na rua itatiaiuçu, nº . 
412, Bairro parque jardim, CEP 35 .681-106, Itaúna/MG, para exercer 
suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de Divinopolis/
MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 201, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a Empresa Patrocinio Placas Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n .º 13 .524 .159/0001-57, com sede na Avenida João Alves do 
Nascimento, nº . 1953, Bairro centro, CEP 38 .740-026, Patrocínio/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de 
Patrocinio/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 202, DE 13 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Quintao E Souza Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n .º 32 .625 .619/0001-88, com sede na rua dona Zulmira Pereira 
da Silva, nº . 444, Bairro São Paulo, CEP 35 .030-140, Governador vala-
dares/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da 
DrPC de Governador valadares/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

PorTArIA Nº . 203, DE 14 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa JH Placas Ltda, inscrita no CNPJ sob o n .º 
18 .010 .243/0001-76, com sede na rua Major Gote, nº . 292, Bairro cen-
tro, CEP 38 .700-107, Patos de Minas/MG, para exercer suas atividades 
no âmbito da circunscrição de Patos De Minas/MG .
Art . 2º o cadastramento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste cadastramento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A cadastrada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran-MG

PorTArIA Nº . 204, DE 14 DE FEvErEIro DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Jr Placas Automotivas Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n .º 12 .640 .533/0001-17, com sede na Avenida Ernesto 
Matioli, nº. 125, Bairro Santa Efigênia, CEP 37.200-000, Lavras/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição de Lavras/
MG .
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